
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
Solicita  providências  para  a
c r i ação  de  um  pos to  de
atendimento  exclusivo  para  a
solici tação  da  carteira  de
transporte destinada aos idosos,
para  que  possam  realizar  a
solicitação  sem  precisar  se
deslocar  para  outra  cidade,
sendo que a  maioria  não sabe
como interagir com aplicativos
virtuais.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO,  Chefe  do  Executivo, para  que  sejam tomadas  providências,  com a  maior
brevidade  possível,  para  a  criação  de  um posto  de  atendimento  exclusivo  para  a
solicitação da carteira de transporte destinada aos idosos, para que possam realizar a
solicitação sem precisar se deslocar para outra cidade, sendo que a maioria não sabe
como interagir com aplicativos virtuais, na forma que especifica. 
          Salientamos que a iniciativa de se criar um posto de atendimento exclusivo para a
solicitação  da  carteira  de  transporte  destinada  aos  idosos  é  um grande  avanço na
promoção da acessibilidade e inclusão social. Muitos idosos enfrentam dificuldades
para  utilizar  aplicativos  virtuais,  o  que  torna  essencial  a  disponibilidade  de  um
atendimento presencial. 
          Ainda,  vale  ressaltar  que  com  a  nova  unidade,  eles  poderão  realizar  suas
solicitações de forma mais simples, segura e sem a necessidade de se deslocarem para
outras cidades, reduzindo o desgaste físico e emocional e, além de facilitar a vida dos
idosos, o posto de atendimento reforça o compromisso da administração municipal com
políticas públicas voltadas ao bem-estar da população. 
          Desta forma, solicito providências para a criação de um posto de atendimento
exclusivo para a solicitação da carteira de transporte destinada aos idosos, para uma
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maior qualidade de vida e segurança dessa classe de pessoas. 
  

 
 
 
 

 
Anderson Godoi 

Vereador 
Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
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